[bookmark: _Hlk163025399][image: ][image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇOAV. WILLIBALDO KOENIG, 864 – FONE 0800 554 3275 - MORMAÇO /RS - CEP 99315-000
www.mormaco.rs.gov.br – e-mail: gabinete@mormaco.rs.gov.br


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	Elaboração:
Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante:
Secretaria Municipal da Administração, Educação e Desporto e Administração

	Responsável pela Demanda:
Mônica Vogl
	Cargo:
Secretária




1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:
A presente demanda tem por objeto a contratação de empresa especializada para a realização de revisão técnica obrigatória, com diagnóstico imediato e execução das correções necessárias, nos ônibus integrantes da frota municipal destinada ao transporte escolar, sendo:
· Ônibus placa IQC7419;
· Ônibus placa IIL8269 (transporte alternativo);
Ressalta-se que os referidos veículos não passaram pela revisão juntamente com a remessa anterior, tornando necessária a presente contratação para regularização da frota.
A contratação visa assegurar a segurança dos usuários e a continuidade do serviço público essencial de transporte escolar.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES	
A necessidade consiste em garantir que os ônibus integrantes da frota municipal destinada ao transporte escolar, sendo o veículo de placa IQC7419 e o veículo de placa IIL8269 (transporte alternativo), estejam em plenas condições de segurança, funcionamento e regularidade, mediante a realização de revisão técnica obrigatória com diagnóstico imediato, possibilitando a identificação e execução das correções indispensáveis ao uso adequado dos veículos.
Ressalta-se que os referidos veículos não passaram pela revisão juntamente com a remessa anterior, tornando necessária a presente contratação para regularização da frota e continuidade dos serviços.
Destaca-se que os serviços de manutenção em veículos de grande porte (linha pesada) dependem de diagnóstico técnico prévio, com abertura mecânica e eventual desmontagem de componentes, não sendo possível definir previamente, de forma integral, a totalidade das intervenções necessárias, as quais somente podem ser identificadas mediante avaliação técnica especializada.
A não realização da revisão comprometeria a segurança dos usuários, o atendimento às exigências legais aplicáveis ao transporte escolar e a continuidade do serviço público essencial, especialmente diante da necessidade de manutenção do transporte durante o período letivo e demais atividades vinculadas à educação.
Como possíveis soluções, foram consideradas:
a) Execução dos serviços com equipe própria – alternativa inviável, em razão da inexistência de profissionais especializados e de estrutura técnica adequada no quadro do Município para manutenção de veículos de linha pesada;
b) Realização de procedimento licitatório convencional – solução adequada para atendimento permanente, porém incompatível com a urgência da demanda e com a necessidade de diagnóstico e intervenção imediatos, considerando que os serviços dependem de avaliação técnica prévia;
c) Deslocamento dos veículos para oficinas em outros municípios – alternativa que se mostra inadequada, pois exigiria o transporte dos veículos sem diagnóstico prévio, com posterior desmontagem para identificação dos problemas, o que acarretaria atraso na execução dos serviços, aumento de custos operacionais e prejuízo à continuidade do transporte escolar;
d) Contratação direta, por dispensa de licitação – solução mais adequada no caso concreto, em razão da urgência, da necessidade de diagnóstico imediato e da limitação de fornecedores especializados no Município, garantindo maior celeridade e eficiência na execução dos serviços.
Ressalta-se, por fim, que a Administração Municipal reconhece o caráter excepcional da contratação direta e informa que já se encontra em andamento a adoção de providências administrativas visando à estruturação de procedimento de credenciamento ou outro modelo licitatório adequado, com o objetivo de garantir solução permanente e contínua para futuras demandas de manutenção da frota, evitando a recorrência de contratações por dispensa de licitação.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO	
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração Municipal, uma vez que atende à demanda pontual e excepcional, decorrente da necessidade imediata de revisão técnica dos ônibus do transporte escolar, com vistas à segurança dos usuários e à continuidade do serviço público essencial.
Registra-se que a contratação por dispensa de licitação não substitui nem afasta o planejamento regular, tratando-se de medida adotada em caráter transitório, em razão da inexistência de tempo hábil para a conclusão de procedimento licitatório convencional diante da urgência identificada.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO	
A contratação deverá observar, no mínimo, os seguintes requisitos:
a) Disponibilidade imediata para realização do diagnóstico técnico dos veículos e execução das correções necessárias, considerando a urgência e a continuidade do transporte escolar e alternativo;
b) Capacidade técnica e operacional para executar os serviços de forma segura e eficiente, conforme normas técnicas aplicáveis;
c) Cumprimento das normas de segurança do trabalho, ambientais e de trânsito pertinentes;
d) Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da legislação vigente.
Ressalta-se que os serviços dependerão de diagnóstico técnico prévio, não sendo possível definir antecipadamente a totalidade das intervenções necessárias, as quais serão executadas mediante autorização da Administração.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO	
A estimativa da contratação foi elaborada com base em orçamento fornecido por empresa especializada, referente à revisão técnica do veículo de transporte escolar placa IIL8269 (transporte alternativo), contemplando peças e serviços necessários à execução da manutenção.
5.1 – PEÇAS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QTD
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	Arruela lisa 16mm
	PC
	2
	1,38
	2,76

	2
	Arruela pressão 10mm
	PC
	5
	0,40
	2,00

	3
	Arruela vedação 26mm
	PC
	1
	3,00
	3,00

	4
	Bucha borracha barra estabilizador
	PC
	4
	88,13
	352,52

	5
	Bucha mola dianteira
	PC
	6
	24,01
	144,06

	6
	Desengripante spray 300ml
	PC
	2
	25,53
	51,06

	7
	Fecho cinto segurança
	PC
	1
	125,00
	125,00

	8
	Filtro ar
	PC
	1
	100,91
	100,91

	9
	Filtro combustível
	PC
	2
	18,00
	36,00

	10
	Filtro direção hidráulica
	PC
	1
	25,00
	25,00

	11
	Filtro lubrificante
	PC
	1
	63,80
	63,80

	12
	Grampo mola 18x82x240
	PC
	6
	53,89
	323,34

	13
	Graxa lítio MP2 azul 1kg
	KG
	3
	49,12
	147,36

	14
	Graxeira reta 10mm
	PC
	6
	3,70
	22,20

	15
	Jogo embuchamento MBB 1113
	PC
	1
	963,49
	963,49

	16
	Jogo lona freio traseira MB 1316
	PC
	1
	318,71
	318,71

	17
	Lubrax TRM 50 câmbio mineral
	LT
	7
	49,91
	349,37

	18
	Material de limpeza
	UN
	1
	400,00
	400,00

	19
	Mola dianteira 70x16 MB
	PC
	2
	708,00
	1.416,00

	20
	Terminal direção MB
	PC
	1
	237,00
	237,00

	21
	Óleo 140 GL5
	LT
	6,5
	40,98
	266,37

	22
	Óleo TASA ATF tipo A
	LT
	0,5
	35,00
	17,50

	23
	Parafusos autobrocante
	UN
	11
	1,00
	11,00

	24
	Pino de centro 8.8 12x8
	UN
	2
	16,81
	33,62

	25
	Porca dupla 5/8
	UN
	4
	4,23
	16,92

	26
	Rebite latão lona freio 13x10
	UN
	64
	0,83
	53,12

	27
	Retentor cubo dianteiro
	PC
	2
	61,74
	123,48

	28
	Rimula RT4 15W40
	LT
	20
	29,00
	580,00

	29
	Arruela pino mola traseiro
	PC
	12
	2,82
	33,84

	30
	Trava pino mola MB 10MM
	PC
	6
	13,71
	82,26

	31
	Rolamento cardan c/ borracha 45 MM
	PC
	1
	189,00
	189,00

	32
	Silicone ultra preto
	PC
	1
	61,89
	61,89

	33
	Trava pino patim
	PC
	2
	4,18
	8,36

	34
	Parafuso sextavado MA 8.8 10x60
	UN
	1
	3,99
	3,99

	35
	Parafuso sextavado MA 8.8 12x40
	UN
	3
	3,79
	11,37

	36
	Parafuso sextavado MA 8.8 14x100
	UN
	1
	17,08
	17,08

	37
	Parafuso sextavado MA 8.8 8x50
	UN
	1
	2,54
	2,54

	38
	Parafuso sextavado MA 8.8 16x100
	UN
	1
	10,78
	10,78

	39
	Parafuso sextavado MA 8.8 8x100
	UN
	4
	3,00
	12,00

	40
	Pino mola dianteira MBB
	UN
	6
	37,96
	227,76

	41
	Porca dupla MB 18MM
	UN
	4
	5,63
	22,52

	42
	Porca dupla NF 7/8
	UN
	1
	8,16
	8,16

	43 
	Porca PR MA 10MM
	UN
	8
	1,48
	11,84

	44
	Porca PR MA 16MM
	UN
	1
	4,62
	4,62

	45
	Porca PR MA 8MM
	UN
	4
	0,37
	1,48

	46
	Porca pressão MA 14MM
	UN
	1
	2,86
	2,86

	47
	Porca Sext MB 12 MM
	UN
	2
	2,88
	5,76

	48
	Borracha do estabilizador MBB
	UN
	2
	24,37
	48,74

	49
	Grampo mola traseiro 5/8x72
	UN
	2
	48,00
	96,00


Valor das peças: R$ 7.048,44
5.2 – SERVIÇOS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR (R$)

	1
	Mão de obra revisão (serviços mecânicos completos)
	5.700,00


Valor dos serviços: R$ 5.700,00
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.748,44
5.3 – VEÍCULO PLACA IQC7419 (TRANSPORTE ESCOLAR)
PEÇAS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QTD
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	Rebite latão p/ lona freio
	UN
	48
	0,55
	26,40

	2
	Arruela lisa 1/2"
	UN
	4
	1,00
	4,00

	3
	Arruela lisa 16mm
	PC
	4
	1,38
	5,52

	4
	Borracha central estabilizador traseiro
	PC
	2
	30,56
	61,12

	5
	Borracha olhal tirante estabilizador traseiro
	PC
	4
	38,00
	152,00

	6
	Braço barra estabilizadora Agrale
	PC
	1
	735,00
	735,00

	7
	Bucha mola dianteira
	PC
	2
	47,85
	95,70

	8
	Calço plástico mola Volare
	PC
	4
	23,37
	93,48

	9
	Cruzeta
	PC
	2
	128,00
	256,00

	10
	Cruzeta cardan
	PC
	1
	136,05
	136,05

	11
	Desengripante spray 300ml
	PC
	2
	25,66
	51,32

	12
	Filtro ar
	PC
	1
	113,45
	113,45

	13
	Filtro direção hidráulica
	PC
	1
	25,00
	25,00

	14
	Filtro secador ar desumidificador
	PC
	1
	145,91
	145,91

	15
	Grampos 5/8 x 82 x 280
	PC
	6
	98,00
	588,00

	16
	Graxa lítio MP2 azul 1kg
	KG
	2
	49,12
	98,24

	17
	Graxeira reta
	UN
	2
	2,50
	5,00

	18
	Bucha mola suspensão traseira
	PC
	4
	56,34
	225,36

	19
	Óleo Dexron II
	LT
	1
	62,61
	62,61

	20
	Lona freio
	JG
	1
	178,74
	178,74

	21
	Mola traseira
	UN
	1
	877,00
	877,00

	22
	Material limpeza/lavagem
	UN
	1
	125,00
	125,00

	23
	Óleo 90 GL5
	LT
	12
	39,00
	468,00

	24
	Parafuso sextavado MB8.8 12x70
	UN
	2
	6,91
	13,82

	25
	Pino centro 12x6
	UN
	2
	15,00
	30,00

	26
	Porca dupla 5/8 NF
	UN
	4
	4,23
	16,92

	27
	Bucha estabilizador 
	PC
	2
	18,00
	36,00

	28
	Retentor roda dianteira
	PC
	2
	45,00
	90,00

	29
	Retentor roda traseira
	PC
	2
	91,40
	182,80

	30
	Retrovisor externo
	PC
	1
	74,03
	74,03

	31
	Rolamento cubo traseiro
	PC
	2
	254,00
	508,00

	32
	Rolamento cubo traseiro interno
	PC
	2
	169,00
	338,00

	33
	Rolamento dianteiro eixo
	PC
	4
	97,76
	391,04

	34
	Silicone alta temperatura
	PC
	2
	58,00
	116,00

	35
	Trava aranha porca carcaça
	PC
	4
	30,36
	121,44

	36
	Parafuso sextavado MA 8.8 10x130
	UN
	2
	6,24
	12,48

	37
	Parafuso sextavado MA 8.8 12x40
	UN
	2
	3,79
	7,58

	38
	Parafuso sextavado MA 8.8 12x70
	UN
	2
	3,99
	7,98

	39
	Parafuso sextavado MA 8.8 14x100
	UN
	6
	17,08
	102,48

	40
	Parafuso sextavado MA 8.8 14x80
	UN
	2
	9,34
	18,68

	41
	Parafuso sextavado MA 8.8 8x20
	UN
	3
	1,50
	4,50

	42
	Parafuso sextavado MA 8.8 8x90
	UN
	2
	2,90
	5,80

	43
	Parafuso sextavado MA 8.8 RP 10x110
	UN
	2
	5,77
	11,54

	44
	Parafuso sextavado MA RP 16x130
	UN
	2
	17,81
	35,62

	45
	Parafuso sextavado MA 10x35
	UN
	4
	3,25
	13,00

	46
	Parafuso braçadeira cruzeta
	UN
	8
	9,69
	77,52

	47
	Porca dupla MB 18 MM
	UN
	4
	5,63
	22,52

	48
	Porca PR MA 10MM
	UN
	2
	1,48
	2,96

	49
	Porca PR MA 12MM
	UN
	8
	2,00
	16,00

	50
	Porca PR MA 16 MM
	UN
	2
	4,62
	9,24

	51
	Porca pressão MA 14 MM
	UN
	2
	2,86
	5,72

	52
	Rolamento cardam 40MM
	UN
	1
	195,91
	195,91

	52
	Rolamento pinhão diferencial
	UN
	1
	59,40
	59,40


VALOR DAS PEÇAS R$ 7.055,32
5.4 SERVIÇOS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR (R$)

	1
	Mão de obra revisão freios e suspensão
	5.400,00


TOTAL DO VEÍCULO: R$ 12.455,32
Ressalta-se que, em se tratando de manutenção de veículos de grande porte, a definição integral dos serviços depende de avaliação técnica mediante desmontagem e inspeção dos componentes, não sendo possível a obtenção prévia de múltiplos orçamentos de forma precisa.
O valor total estimado é de R$25.203,76
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO	

Em razão das características específicas do objeto, não foi possível a realização de levantamento de mercado prévio de forma ampla no momento da elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar.

Ressalta-se que o Município dispõe de número reduzido de oficinas mecânicas aptas à execução de serviços de revisão técnica em veículos de grande porte, como ônibus destinados ao transporte escolar. Ademais, a eventual contratação de empresas localizadas em outros municípios implicaria deslocamento dos veículos, com prejuízo à continuidade do serviço e aumento de custos operacionais.

Acrescenta-se que a definição das intervenções necessárias depende da abertura e inspeção técnica individual de cada veículo, não sendo possível a obtenção de orçamentos precisos sem a prévia realização do diagnóstico, o que inviabiliza a comparação prévia de preços de forma objetiva.

Destaca-se, por fim, que a Administração adotará como parâmetro de razoabilidade a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado, com base em referências de contratações similares, tabelas usuais do setor e análise técnica dos serviços efetivamente executados, preservando-se os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO	
A solução adotada consiste na contratação, em caráter excepcional, de empresa especializada para a realização de revisão técnica dos veículos da frota municipal destinados ao transporte escolar, compreendendo os ônibus de placas IQC7419 e IIL8269, incluindo diagnóstico técnico imediato e execução das correções necessárias identificadas em cada veículo.
A contratação contempla o fornecimento de peças, mão de obra especializada e demais insumos necessários à execução dos serviços, sendo as intervenções definidas a partir de avaliação técnica individualizada, considerando que os serviços de manutenção em veículos de grande porte dependem de abertura mecânica e eventual desmontagem de componentes para identificação precisa das falhas.
A solução proposta permite a execução dos serviços de forma célere e eficiente, evitando a paralisação prolongada dos veículos e garantindo a continuidade do transporte escolar, bem como a segurança dos usuários e o atendimento às exigências legais aplicáveis.
Destaca-se que a contratação direta mostra-se adequada no caso concreto, diante da urgência da demanda, da necessidade de diagnóstico imediato e da limitação de fornecedores especializados no Município, sendo inviável a adoção de procedimento licitatório convencional sem prejuízo ao serviço público.
Ressalta-se, contudo, que a Administração Municipal reconhece o caráter excepcional da presente contratação, estando em andamento providências para a implementação de solução permanente, por meio de procedimento de credenciamento ou outro modelo licitatório adequado, com o objetivo de garantir maior planejamento, economicidade e regularidade nas futuras contratações de manutenção da frota.
A solução adotada, portanto, mostra-se tecnicamente adequada, administrativamente viável e juridicamente compatível com o interesse público, atendendo aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e segurança dos usuários.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO	
Após análise das características do objeto, conclui-se que o parcelamento da contratação não se mostra adequado no presente caso.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS	
Com a contratação, busca-se garantir que os veículos integrantes da frota municipal destinados ao transporte escolar, sendo os ônibus de placas IQC7419 e IIL8269, estejam em plenas condições de segurança, funcionamento e regularidade, reduzindo riscos de falhas mecânicas e assegurando a integridade física dos usuários.
Pretende-se, ainda, assegurar a continuidade do serviço público essencial de transporte escolar, evitando interrupções decorrentes de indisponibilidade dos veículos, bem como atender às exigências legais e operacionais aplicáveis à prestação do serviço.
A realização da revisão técnica, com diagnóstico e correções necessárias, permitirá a prevenção de danos maiores, a ampliação da vida útil dos componentes e a melhoria da confiabilidade da frota municipal.
Como resultado adicional, busca-se maior eficiência na gestão da manutenção da frota, com base nas informações obtidas a partir dos diagnósticos realizados, contribuindo para o planejamento de futuras contratações e para a adoção de medidas preventivas, reduzindo a necessidade de intervenções emergenciais.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO	
Previamente à formalização do contrato, a Administração Municipal adotará as providências necessárias para a adequada instrução do processo, compreendendo a verificação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa a ser contratada, a análise da compatibilidade dos valores com os praticados no mercado, bem como a definição das condições de execução dos serviços, de acordo com o diagnóstico técnico dos veículos. Também serão designados os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, garantindo o acompanhamento da execução e o cumprimento das obrigações pactuadas.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES	
No momento, não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto do presente Estudo Técnico Preliminar. A contratação proposta possui natureza autônoma, destinando-se exclusivamente à realização da revisão técnica dos ônibus do transporte escolar, não dependendo da execução simultânea ou prévia de outros contratos para o seu adequado cumprimento.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS	
A contratação apresenta impactos ambientais reduzidos, restritos à geração de resíduos decorrentes das atividades de manutenção veicular, tais como óleos lubrificantes, filtros, peças substituídas e materiais contaminados. Tais impactos são pontuais e controláveis, devendo ser mitigados mediante o adequado manuseio, armazenamento e destinação final dos resíduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente.
A execução dos serviços deverá observar as boas práticas ambientais, não se identificando impactos ambientais significativos ou permanentes decorrentes da contratação, considerando a natureza do objeto e a finalidade de garantir a segurança e a continuidade do transporte escolar.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	

Com base nas informações técnicas, administrativas e operacionais apresentadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é tecnicamente necessária, juridicamente adequada e administrativamente viável, mostrando-se indispensável para garantir a segurança dos usuários e a continuidade do serviço público essencial de transporte escolar e transporte alternativo

A solução proposta revela-se proporcional e eficiente, considerando a urgência da demanda, a impossibilidade de definição prévia integral das intervenções sem diagnóstico técnico imediato e a inexistência de tempo hábil para a realização de procedimento licitatório regular no caso concreto. A contratação por dispensa de licitação atende ao interesse público, observando os princípios da legalidade, eficiência, razoabilidade, economicidade e continuidade do serviço público, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

Ressalta-se, ainda, que a Administração Municipal reconhece o caráter excepcional da contratação direta e informa que já adota providências para a implementação de solução permanente, por meio de procedimento de credenciamento de profissionais ou empresas especializadas, de modo a aprimorar o planejamento e evitar a recorrência de contratações emergenciais.

Diante do exposto, declara-se viável a contratação, nos termos propostos, estando o presente Estudo Técnico Preliminar apto a subsidiar a formalização do processo de dispensa de licitação.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com base nas informações técnicas e operacionais prestadas pela Secretaria demandante, bem como nas necessidades identificadas pela Administração Municipal, destinando-se a subsidiar a contratação proposta de forma fundamentada e em conformidade com a legislação vigente. As definições quanto à execução dos serviços, quantidades e valores finais estarão condicionadas ao diagnóstico técnico dos veículos e à disponibilidade orçamentária, sendo a condução do processo de contratação de responsabilidade da Administração, observados os princípios da legalidade, eficiência, razoabilidade, economicidade e interesse público.

Ressalta-se que a Administração Municipal reconhece a necessidade de aprimoramento do planejamento das manutenções da frota, estando em andamento providências para a implementação de procedimento de credenciamento ou outro modelo licitatório adequado, visando garantir maior previsibilidade, economicidade e regularidade nas futuras contratações.

Mormaço, 15 de abril de 2026.

Mônica Vogl
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